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A presente publicação reflete o esforço da Fundação Araripe em função de sua missão 
ins�tucional, a qual visa contribuir com a difusão do conhecimento e com o cumprimento da 
agenda referente aos obje�vos do novo milénio. Para tanto, torna-se fundamental sincronizar 
estratégias que façam uma gestão mais eficaz dos recursos humanos e naturais, bem como 
desenvolver ações para o desenvolvimento sustentável responsáveis por fortalecer as 
poli�cas publicas responsáveis por promover mudanças frente ao paradigma estruturante 
para a segurança alimentar, hídrica, energé�ca, conservação das paisagens e seus serviços 
ecossistemicos, fortalecendo a convivência harmónica dos homens com a natureza e sua 
semiaridez no nordeste brasileiro.

Esse esforço vem a somar com os compromissos para uma “Pátria Educadora” colaborando 
para promover a superação da pobreza, assegurar alimento, água e energia para todos por 
meio de orientações técnicas que permitem a u�lização sustentável dos recursos florestais; a 
conservação dos solos e da água; e a restauração ambiental no ambiente do bioma Caa�nga, 
buscando colaborar para o atendimento atual e futuro da demanda por alimento, água e 
energia, no mundo.

A car�lha congrega esforços que oportunizam a promoção de sistemas regenera�vos 
resilientes sustentáveis de baixo carbono no bioma Caa�nga, visando minimizar ou neutralizar 
os processos de degradação do solo e da vegetação e as emissões de gases do efeito estufa nos 
sistemas produ�vos do semiárido brasileiro. Nesse contexto, é per�nente oportunizar 
conhecimentos sistema�zados e voltados para a realidade do bioma Caa�nga as quais possam 
apoiar os processos de formação técnica que possibilitem a difusão das boas prá�cas para uma 
convivência sustentável com a semiaridez. Nesse sen�do, a Fundação Araripe com apoio do 
GEF Terrestre, sente-se honrada e sa�sfeita em poder disponibilizar uma ferramenta para a 
ins�tucionalização dos conhecimentos, base para os processos transformadores.

Patrícia Maura Araújo Barreto Campello

Secretária-Geral da Fundação Araripe

O GEF Terrestre é 
coordenado
pelo Ministério do Meio
Ambiente (MMA) e tem o
Banco Interamericano de
Desenvolvimento (BID) como
agência implementadora e o 
Fundo Brasileiro para a
Biodiversidade - FUNBIO 
como agência executora.
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Sempre digo, julgo e penso

Que o beato Zé Lourenço

Foi um líder brasileiro

Que fez os mesmos estudos

Do grande herói de Canudos

Nosso Antônio Conselheiro.

Tiveram o mesmo sonho

De um horizonte risonho

Dentro da mesma intenção,

Criando um sistema novo

Para defender o povo

Da maldita escravidão.

Em Caldeirão trabalhava

E boa assistência dava

A todos os operários,

Com a sua boa gente

Lutava pacificamente

Contra os la�fundiários.

Naquele tempo passado

Canudos foi derrotado

Sem dó e sem compaixão,

Com a mesma atrocidade

E maior facilidade

Destruíram Caldeirão.

Por ordem dos militares

Avião cruzou os ares

Com raiva, ódio e com guerra, 

Na grande carnificina

Contra a jus�ça divina

O sangue molhou a terra.

Porém, por vários caminhos, Pisando sobre os espinhos, Com um sacri�cio imenso,

Seguindo o mesmo roteiro Sempre haverá Conselheiro

E Beato Zé Lourenço.
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Nessa parte da car�lha você vai descobrir o que é uma associação, quais os 

passos para sua criação e como ela deve estar organizada.

 A definição legal de associação está no Código Civibrasileiro. Lá está dito que a 

associação é um “conjunto de pessoas que se reúnem com fins não 

econômicos”. O que significa que todo o dinheiro ob�do pela en�dade deve 

ser usado para cumprir a missão social da mesma e não pode ser dividido 

entre os associados, como acontece em uma empresa.

3 
O Código Civil é um conjunto de disposições legais que regem a vida das 

pessoas �sicas (os cidadãos) e jurídicas (as empresas, as associações etc.). O 
atual Código Civil brasileiro é a Lei 10.406, em vigor desde 11 de janeiro de 
2003.

Na Cons�tuição Federal de 1988 está garan�da a liberdade de associação para fins lícitos, 

sem interferência estatal no seu funcionamento. Isso quer dizer que as pessoas não 

precisam de autorização do governo para criar uma associação. As associações podem 

ser criadas de maneira autônoma por qualquer grupo de pessoas, desde que não entrem 

em conflito com as leis.

Há associações que nascem a par�r de um grupo já atuante. Outras são o verdadeiro 

início de um trabalho. A maioria das associações trabalha, de maneira geral, na 

prestação de serviços à comunidade e na promoção da cidadania, pela conquista e 

defesa de direitos.

A primeira questão a ser decidida ao se criar uma associação é qual a sua missão social. É 

preciso ter cuidado para não confundir esse grande obje�vo com as a�vidades da 

associação. O obje�vo de uma associação que, por exemplo, mantém uma creche deve 

ser o de prestar serviços à comunidade e promover a cidadania de crianças. Manter a 

creche é sua a�vidade, o meio pelo qual ela tenta alcançar o seu obje�vo.

Fonte: Fundação Araripe
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Mas, o que fazer para formar uma Associação?

Uma associação não se forma da noite para o dia. Várias a�vidades precisam ser 

executadas caminhando nessa direção. Numa primeira etapa é necessário perceber o 

interesse das pessoas de criar a en�dade, organizar um grupo de trabalho para definir 
  

o Estatuto Sociae planejar a realização da Assembleia Gerade cons�tuição.

A assembleia deverá ser amplamente divulgada na comunidade para que todos os 

interessados tomem conhecimento.

 
É importante que o grupo de trabalho ou comissão organizadora prepare um edita de 

convocação para afixação em locais públicos e convites ou panfletos para distribuição 

em toda a comunidade.

A comissão deverá se preocupar também com a infraestrutura da assembleia. O local 

precisa ter boa iluminação e boa ven�lação para que as pessoas não se sintam 

desconfortáveis e abandonem a reunião. Dependendo do número de par�cipantes, 

recomenda-se providenciar um sistema de som, que pode ser uma caixa acús�ca com 

microfone. Por isso é fundamental um bom planejamento da assembleia.

Durante a assembleia, um dos membros da comissão deverá assumir o papel de 

coordenador. Ele irá conduzir os trabalhos e, com a ajuda dos demais membros da 

comissão ou algum convidado, �rar todas as dúvidas dos par�cipantes.

Outro passo necessário é a indicação de uma pessoa para secretariar, ou seja, para 

registrar as discussões e decisões da assembleia.

4 Estatuto Social é o documento que apresenta as caracterís�cas da associação e dita 
as regras para o seu funcionamento.
5 Assembleia é uma reunião na qual os par�cipantes tomam decisões. A assembleia 
geral de cons�tuição é quem aprova o Estatuto Social e elege os primeiros diretores e 
conselheiros da en�dade.
6 Edital é um instrumento de no�ficação pública que se afixa em local de acesso dos 
interessados e/ou se publica em jornais, internet etc. O edital de convocação da 
assembleia de uma associação, por exemplo, deverá indicar, no mínimo, o mo�vo da 
convocação, quem está sendo convocado, onde e quando acontecerá a assembleia 
(dia, hora e local) e qual a sua pauta (ordem do dia).
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Criando uma coopera�va: primeiros passos

Embora as coopera�vas sejam definidas como organizações sem fins lucra�vos, para 

serem criadas elas precisam ter um capital social e um número mínimo de cooperados, 

de acordo com a legislação vigente.

No caso das coopera�vas de produção, por exemplo, são necessárias pelo menos 20 

pessoas para criar uma coopera�va. Já em relação ao capital social é preciso definir, com 

base na realidade do mercado, o capital necessário para criação da coopera�va e dividir 

esse capital em quotas-partes. Por regra, nenhum cooperado ou cooperada poderá 

adquirir mais do que um terço do total de quotas-partes da coopera�va, embora a lei 

admita exceções. Vamos tentar entender essa questão da formação do capital social da 

coopera�va através do exemplo a seguir.

Imagine que um grupo de 40 pessoas se junte para criar uma coopera�va de produção. 

Com base numa avaliação de mercado e em outras questões, se definiu que o capital 

social da coopera�va será de R$ 240 mil e que o valor de cada quota-parte será de R$ 

500,00. Logo, serão necessárias 480 quotas-partes para formar o capital social da 

coopera�va que está sendo criada.

Considerando que, por regra, o limite por cooperado ou cooperada é de 1/3 do total das 

cotas-partes, sabemos que no nosso exemplo nenhum cooperado poderá possuir mais 

do que 160 quotas-partes.

Com base nessas informações, o José adquiriu 30 quotas-partes, a Maria 50, o Cícero 70, 

a Judite 20, Marcos ficou com 30 e assim por diante, até completar as 480 quotas-partes 

necessárias para formar o capital social da coopera�va.

De acordo com o ar�go 27 da Lei 5.764/71, “a integralização das quotas-partes e o 

aumento do capital social poderão ser feitos com bens avaliados previamente e após 

homologação em Assembleia Geral ou mediante retenção de determinada porcentagem 

do valor do movimento financeiro de cada associado”.

Qualquer se seja a forma de integralização do capital social, este ficará à disposição da 
coopera�va e poderá ser resgatado, a qualquer tempo, por cada cooperado ou 
cooperada que, por algum mo�vo, venha a sair da coopera�va. Cada cooperado ou 
cooperada terá direito ao resgate apenas das quotas-partes que integralizou.

Se as associações são registradas no cartório de registro de �tulos e documentos, as 

coopera�vas são registradas na junta comercial do estado onde está sediada.
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O que posso ganhar fazendo parte de uma coopera�va?

Se as coopera�vas são consideradas sem fins lucra�vos, que bene�cios cada cooperado 

ou cooperada pode ter? Esse é uma pergunta importante e tentaremos respondê-la a 

seguir, da forma mais didá�ca possível.

As coopera�vas não são consideradas organizações de fins lucra�vos porque, na lógica 

capitalista, o lucro é a remuneração do capital e nas coopera�vas o obje�vo principal não 

é remunerar o capital, mas o trabalho.

Contudo, aquilo que na empresa convencional é chamado de lucro, na coopera�va 

chamamos de sobras. E de modo geral, essas sobras são distribuídas entre os cooperados 

e as cooperadas, na proporção do trabalho de cada um e cada uma. Logo, além de 

receber de forma imediata ou ao final de um determinado período pelo produto 

entregue ou pelo serviço prestado através da coopera�va, cada cooperado ou cooperada 

par�cipará da distribuição das sobras, após a assembleia geral aqnual que decidirá sobre 

essa questão, na proporção do trabalho de cada um ou cada uma. Assim, quem entregou 

mais produtos ou prestou mais serviços terá maior par�cipação nas sobras ao final de 

cada ano.

Além disso, o ar�go 28 da Lei 5.764/71 estabelece que as coopera�vas são obrigadas a 

cons�tuir um Fundo de Reserva e um Fundo de Assistência Técnica, Educacional e 

Social. O Fundo de Reserva é des�nado a reparar perdas e atender ao desenvolvimento 

das a�vidades da coopera�va, sendo cons�tuído por, pelo menos, dez por cento das 

sobras do exercício.

Já o Fundo de Assistência Técnica, Educacional e Social se des�na à prestação de 

assistência aos associados, seus familiares e, quando previsto nos estatutos, aos 

empregados da coopera�va. Ele deve ser cons�tuído por, no mínimo, cinco por cento 

das sobras apuradas no exercício.

A assembleia geral poderá criar outros fundos, inclusive rota�vos, com recursos 

des�nados a fins específicos fixando o modo de formação, aplicação e liquidação.

Como podemos ver, além dos bene�cios diretos, através do recebimento pelos 

produtos entregues ou pelos serviços prestados via coopera�va, como cooperado ou 

cooperada posso par�cipar da distribuição das sobras ao final de cada ano. Além disso, 

eu e minha família podemos ser beneficiados com os serviços prestados com recursos 

dos fundos criados e administrados pela coopera�va.




